PROJETO DE LEI Nº 02/2026
SÚMULA: Altera o § 1º do artigo 7º da Lei Municipal nº 622 de 08 de julho de 2022 o qual dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento da Caroba “PRODEC”.
A Câmara Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a Seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica alterado o § 1º do artigo 7º da Lei Municipal nº 622 de 08 de julho de 2022, que passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 7º - (...)

§ 1º - A doação com encargo será licitada mediante concorrência pública, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado.

(...)

Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 622/2022 permanecerão inalteradas.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
GELSON MAFFI
Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 02/2026
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Senhoria e dos Ilustres Vereadores dessa Eminente Casa, o presente Projeto de Lei o qual altera o §1º do artigo 7º da Lei Municipal nº 622 de 08 de julho de 2022, que instituiu o Programa de Desenvolvimento da Caroba “PRODEC” no Município de Bela Vista da Caroba.
A alteração proposta por meio deste projeto de lei, visa adequar a Lei Municipal nº 622/2022 ao disposto na alínea “a” do inciso I do artigo 11 da Lei Orgânica Municipal o qual regulamenta a possibilidade de se efetivar a doação de bem imóvel municipal através de dispensa de licitação em caso de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa e avaliação prévia, bem como, ao que regulamenta o §6º do Art. 76 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações), que assim estabelece: 

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

(...)

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado.”

Isto posto, requeremos aos Ilustres Vereadores a apreciação do presente projeto de lei e a sua devida aprovação.
Encaminhamos com o presente Projeto de Lei, parecer jurídico e arquivo em mídia digital.

Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos da mais alta estima e consideração.

GELSON MAFFI
Prefeito Municipal

